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Departamento de Licitações

Município de Passagem Franca —Maranhão
Modalidade; Pregão presencial - processo administrativo n.° 003.2611/2020
Interessadas: Secretarias municipais de saúde, educação, assistência social e
infraestmmra.

RELATÓRIO

Trata-se de solicitação de parecer jurídico, encaminhada a esta

assessoria jurídica, nos teimos do art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, na
qual requer anáHse jurídica da legalidade do processo de licitação em epígrafe,
para contratação de empresa especializada no fornecimento de materiais

hidráulicos e elétricos, para atender as necessidades das secretarias municipais.

Foram apresentados ao processo cópia do ato de designação do

pregoeiro, bem como, minuta do instrumento convocatório para tal desiderato,

instruído de edital de licitação, especificações do objeto, projeto básico/termo
de referência, modelo de todas as declarações exigidas em lei e requeridas no

edital, declaração de habilitação e declaração de cumprimento dos requisitos

legais.

E o que há de mais relevante para relatar.

FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, vale ressaltar que a Lei 8.666/93 prevê cinco

modalidades de Hcitação, quais sejam: concorrência, tomada de preços, convite.












